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centavo de seu dinheiro; nem o general, que o condena à morte por desertar de seu posto ou por desobedecer as 
ordens mais desesperadas, pode, com todo o seu poder absoluto de vida e de morte, dispor de um níquel dos bens 
daquele soldado ou se apoderar do mais insignificante dos objetos que lhe pertence; entretanto, poderia lhe dar 
qualquer ordem e mandar prendê-lo à menor desobediência. Porque tal obediência cega é necessária aos 
objetivos para os quais o chefe militar tem seu poder, ou seja, a preservação do restante das pessoas; mas o 
direito de dispor de seus bens se situa em outro plano completamente diferente. 

 
 
140. É verdade que os governos não poderiam subsistir sem grandes encargos, e é justo que todo aquele 

que desfruta de uma parcela de sua proteção contribua para a sua manutenção com uma parte correspondente de 
seus bens. Entretanto, mais uma vez é preciso que ela mesma dê seu consentimento, ou seja, que a maioria 
consinta, seja por manifestação direta ou pela intermediação de representantes de sua escolha; se qualquer um 
reivindicar o poder de estabelecer impostos e impô-los ao povo por sua própria autoridade e sem tal 
consentimento do povo, está assim invadindo a lei fundamental da propriedade e subvertendo a finalidade do 
governo. Como posso me dizer proprietário de algo que outra pessoa possa por direito tomar quando bem 
entender? 

 
 
141. Quarto: O poder legislativo não pode transferir para quaisquer outras mãos o poder de legislar; ele 

detém apenas um poder que o povo lhe delegou e não pode transmiti-lo para outros. Só o povo pode estabelecer a 
forma de comunidade social, o que faz instituindo o poder legislativo e designando aqueles que devem exercê-lo. 
E quando o povo disse que queremos nos submeter a regras e ser governados por leis feitas por tais pessoas, 
seguindo tais formas, ninguém pode dizer que outras pessoas diferentes legislarão por elas; nem o povo pode ser 
obrigado a obedecer quaisquer leis, exceto aquelas promulgadas por aqueles a quem ele escolheu e autorizou 
para fazer as leis em seu nome. 

 
 
142. Eis os limites que impõe ao poder legislativo de toda sociedade civil, sob todas as formas de governo, 

a missão de confiança da qual ele foi encarregado pela sociedade e pela lei de Deus e da natureza. 
  
Primeiro: Ele deve governar por meio de leis estabelecidas e promulgadas, e se abster de modificá-las em 

casos particulares, a fim de que haja uma única regra para ricos e pobres, para o favorito da corte e o camponês 
que conduz o arado. 

 
Segundo: Estas leis só devem ter uma finalidade: o bem do povo. 
 
Terceiro: O poder legislativo não deve impor impostos sobre a propriedade do povo sem que este 

expresse seu consentimento, individualmente ou através de seus representantes. E isso diz respeito, estritamente 
falando, só àqueles governos em que o legislativo é permanente, ou pelo menos em que o povo não tenha 
reservado uma parte do legislativo a representantes que eles mesmos elegem periodicamente. 

 
Quarto: O legislativo não deve nem pode transferir para outros o poder de legislar, e nem também 

depositá-lo em outras mãos que não aquelas a que o povo o confiou. 
 
 
 
 

CAPÍTULO XII 
 

DOS PODERES LEGISLATIVO, EXECUTIVO E FEDERATIVO DA COMUNIDADE CIVIL 
 
 

143. O poder legislativo é aquele que tem competência para prescrever segundo que procedimentos a 
força da comunidade civil deve ser empregada para preservar a comunidade e seus membros. Entretanto, como 
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basta pouco tempo para fazer aquelas leis que serão executadas de maneira contínua e que permanecerão 
indefinidamente em vigor, não é necessário que o legislativo esteja sempre em funcionamento se não há trabalho 
a fazer; e como pode ser muito grande para a fragilidade humana a tentação de ascender ao poder, não convém 
que as mesmas pessoas que detêm o poder de legislar tenham também em suas mãos o poder de executar as leis, 
pois elas poderiam se isentar da obediência às leis que fizeram, e adequar a lei a sua vontade, tanto no momento 
de fazê-la quanto no ato de sua execução, e ela teria interesses distintos daqueles do resto da comunidade, 
contrários à finalidade da sociedade e do governo. Por isso, nas comunidades civis bem organizadas, onde se 
atribui ao bem comum a importância que ele merece, confia-se o poder legislativo a várias pessoas, que se 
reúnem como se deve e estão habilitadas para legislar, seja exclusivamente, seja em conjunto com outras, mas em 
seguida se separam, uma vez realizada a sua tarefa, ficando elas mesmas sujeitas às leis que fizeram; isto 
estabelece um vínculo novo e próximo entre elas, o que garante que elas façam as leis visando o bem público. 

 
 
144. Mas como as leis que são feitas num instante e um tempo muito breve permanecem em vigor de 

maneira permanente e durável e é indispensável que se assegure sua execução sem descontinuidade, ou pelo 
menos que ela esteja pronta para ser executada, é necessário que haja um poder que tenha uma existência 
contínua e que garanta a execução das leis à medida em que são feitas e durante o tempo em que permanecerem 
em vigor. Por isso, freqüentemente o poder legislativo e o executivo ficam separados. 

 
 
145. Em toda comunidade civil existe um outro poder, que se pode chamar de natural porque 

corresponde ao que cada homem possuía naturalmente antes de entrar em sociedade. Mesmo que os membros de 
uma comunidade civil permaneçam pessoas distintas em suas referências mútuas e como tais sejam governados 
pelas leis da sociedade, em referência ao resto da humanidade eles formam um corpo único, e este corpo 
permanece no estado de natureza em referência ao resto da humanidade, como cada um de seus membros estava 
anteriormente. Isso explica que as controvérsias que surgirem entre qualquer homem da sociedade e aqueles que 
a ela não pertencem sejam administradas pelo público e que um dano causado a um membro daquela 
comunidade implica em que todo o conjunto seja obrigado a reparar. Assim, sob este ponto de vista, a 
comunidade toda é um corpo único no estado da natureza com respeito a todos os outros estados ou a todas as 
outras pessoas que não pertençam a sua comunidade. 

 
 
146. Este poder tem então a competência para fazer a guerra e a paz, ligas e alianças, e todas as transações 

com todas as pessoas e todas as comunidades que estão fora da comunidade civil; se quisermos, podemos chamá-
lo de federativo. Uma vez que se compreenda do que se trata, pouco me importa o nome que receba. 

 
 
147. Estes dois poderes, executivo e federativo, embora sejam realmente distintos em si, o primeiro 

compreendendo a execução das leis internas da sociedade sobre todos aqueles que dela fazem parte, e o segundo 
implicando na administração da segurança e do interesse do público externo, com todos aqueles que podem lhe 
trazer benefícios ou prejuízos, estão quase sempre unidos. E ainda que este poder federativo, faça ele uma boa ou 
má administração, apresente uma importância muito grande para a comunidade civil, ele se curva com muito 
menos facilidade à direção de leis preexistentes, permanentes e positivas; por isso é necessário que ele seja 
deixado a cargo da prudência e da sabedoria daqueles que o detêm e que devem exercê-lo visando o bem público. 
As leis que dizem respeito aos súditos entre eles, uma vez destinadas a reger seus atos, é melhor que os precedam.  
Mas a atitude adotada diante dos estrangeiros depende em grande parte de seus atos e da flutuação de seus 
projetos e interesses; portanto, devem ser deixados em grande parte à prudência daqueles a quem foi confiado 
este poder, a fim de que eles o exerçam com o melhor de sua habilidade para o benefício da comunidade civil. 

 
 
148. Embora, como eu disse, os poderes executivo e federativo de cada comunidade sejam realmente 

distintos em si, dificilmente devem ser separados e colocados ao mesmo tempo nas mãos de pessoas distintas; e 
como ambos requerem a força da sociedade para o seu exercício, é quase impraticável situar a força da 
comunidade civil em mãos distintas e sem elo hierárquico; ou que os poderes executivo e federativo sejam 
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confiados a pessoas que possam agir separadamente; isto equivaleria a submeter a força pública a comandos 
diferentes e resultaria, um dia ou outro, em desordem e ruína. 
 
 
 
 

CAPÍTULO XIII 
 

DA HIERARQUIA DOS PODERES DA COMUNIDADE CIVIL 
 
 

149. Em uma sociedade política organizada, que se apresenta como um conjunto independente e que age 
segundo sua própria natureza, ou seja, que age para a preservação da comunidade, só pode existir um poder 
supremo, que é o legislativo, ao qual todos os outros estão e devem estar subordinados; não obstante, como o 
legislativo é apenas um poder fiduciário e se limita a certos fins determinados, permanece ainda no povo um 
poder supremo para destituir ou alterar o legislativo quando considerar o ato legislativo contrário à confiança 
que nele depositou; pois todo poder confiado como um instrumento para se atingir um fim é limitado a esse fim, e 
sempre que esse fim for manifestamente negligenciado ou contrariado, isto implica necessariamente na retirada 
da confiança, voltando assim o poder para as mãos daqueles que o confiaram, que podem depositá-lo de novo 
onde considerarem melhor para sua proteção e segurança. Deste modo, a comunidade permanece perpetuamente 
investida do poder supremo de se salvaguardar contra as tentativas e as intenções de quem quer que seja, mesmo 
aquelas de seus próprios legisladores, sempre que eles forem tão tolos ou tão perversos para preparar e 
desenvolver projetos contra as liberdades e as propriedades dos súditos. Nenhum homem, nenhuma sociedade 
humana, tem o poder de abandonar sua preservação, e conseqüentemente os meios de garanti-la, à vontade 
absoluta de um terceiro e a sua dominação arbitrária; e sempre que algum indivíduo pretender reduzi-los a uma 
condição de escravidão, devem ter o direito de preservar este bem inalienável e de se livrarem daquele que 
invade esta lei fundamental, sagrada e inalterável de autopreservação, que foi a causa de sua associação. Partindo-
se deste princípio, pode-se dizer que a comunidade tem sempre o poder supremo, mas contanto que não seja 
considerada submissa a qualquer forma de governo, porque o povo jamais pode exercer este poder antes do 
governo ser dissolvido. 

 
 
150. Em todo caso, enquanto o governo subsistir, o legislativo é o poder supremo, pois aquele que pode 

legislar para um outro lhe é forçosamente superior; e como esta qualidade de legislatura da sociedade só existe 
em virtude de seu direito de impor a todas as partes da sociedade e a cada um de seus membros leis que lhes 
prescrevem regras de conduta e que autorizam sua execução em caso de transgressão, o legislativo é 
forçosamente supremo, e todos os outros poderes, pertençam eles a uma subdivisão da sociedade ou a qualquer 
um de seus membros, derivam dele e lhe são subordinados. 

 
 
151. Em algumas comunidades civis em que o legislativo nem sempre existe, e o executivo está investido 

em uma única pessoa, que tem também uma participação no legislativo, aquele personagem único em um sentido 
bem tolerável pode ser também chamado de supremo. Isto não significa que ele detenha em si todo o poder 
supremo, que é aquele de legislar, mas porque detém em si a execução suprema de onde todos os magistrados 
inferiores derivam todos os seus vários poderes subordinados, ou pelo menos grande parte deles; além disso, não 
existindo poder legislativo que lhe seja superior, porque não se pode fazer nenhuma lei sem seu consentimento e 
ele jamais concordaria em se submeter a outra parte do legislativo, neste sentido ele é realmente supremo. Não 
obstante, deve-se observar que, embora lhes sejam prestados juramentos de obediência e fidelidade, estes não lhe 
são dirigidos como legislador supremo, mas na sua qualidade de executor supremo de uma lei que é obra de um 
poder que ele detêm em conjunto com outros; como a submissão consiste na obediência conforme as leis, quando 
ele as infringe não tem direito à obediência nem pode reivindicá-la, a não ser em razão de sua qualidade de 
personagem público investido da autoridade da lei e que se apresenta como a imagem da comunidade civil, como 
seu fantasma ou como seu representante, impulsionado pela vontade da sociedade, declarada em suas leis; ele 
não tem qualquer vontade ou qualquer poder, exceto aquele da lei. Mas quando ele deixa de lado esta 


